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Ao Professor Felipe Bruno Martins Fernandes

Coordenador do projeto do curso de Licenciatura Intercultural Indígena/PARFOR

Senhor Coordenador

  

Comunico  que  a  Comissão  de  Ensino,  no  uso  de  suas  atribuições  definidas  pelo

disposto  no  Art.  42  do  Regimento  Interno  deste  Instituto,  designou  o  Professor  Cássio

Bruno  Magalhães  Pigozzo,  SIAPE  2582577,  lotado  do  Departamento  de  Física  Geral,

como docente  da  disciplina  FISA01 -  Introdução à Astronomia,  a  ser ministrada  em

atendimento à solicitação  de Sua Senhoria formulada no processo 23066.012386/2024-19.

em cumprimento ao compromisso assumido por essa Direção expresso no ofício IF/OF/Nº

23/2024.

Segue, em anexo, cópia do ofício da citada Comissão, dirigido a esta Diretoria, em

que se encaminha a designação em tela.

Saudações universitárias,

Prof. Ricardo Carneiro de Miranda Filho 

Diretor
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Salvador, 13 de junho de 2024. 
 
 
 
OF. Nº. 002/2024  

 
 

Ao Prof. Ricardo Carneiro de Miranda Filho  

Diretor do Instituto de Física - IFIS 
NESTA 

 
Senhor Diretor, 

 Em atendimento ao Edital No. 23/2023 da Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior – CAPES, no âmbito do Programa Nacional de Fomento à Equidade 

na Formação de Professores da Educação Básica - PARFOR EQUIDADE, e de acordo com o 

e-mail encaminhado aos docentes do IFIS/UFBA no dia 17 de maio deste ano, esta Comissão 

de Ensino recebeu as seguintes inscrições para a vaga na Modalidade/Função de “Professor 

Formador I” descritas no ANEXO I do referido edital: 

- Cássio Bruno Magalhães Pigozzo (DFG);    

- Marcos Melo de Almeida (DFES); 

- Victor Mancir da Silva Santana (DFES). 

 

De acordo com o edital, os requisitos mínimos para recebimento de bolsa e para exercer 

essa função no PARFOR EQUIDADE são: 

I - ser docente da IES ofertante ou pertencer ao quadro efetivo de secretaria de 

educação: 

a) quando se tratar de IES pública, pertencer ao quadro permanente da IES como 

docente de curso de licenciatura; 
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b) quando se tratar de IES privada sem fins lucrativos, ser contratado em regime integral 

ou, se parcial, com carga horária de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais e não ser contratado 

em regime horista, e estar em efetivo exercício, ministrando disciplina em curso de 

licenciatura; 

II - possuir título de mestre ou doutor; 

III - possuir formação, em nível de graduação ou pós-graduação, na área da disciplina 

que irá ministrar; 

IV - possuir experiência mínima de 3 (três) anos no magistério superior; 

V - possuir experiência na formação de professores, comprovada por pelo menos 2 

(dois) dos seguintes critérios: 

a) docência em disciplina de curso de licenciatura; 

b) docência em curso de formação continuada para professores da educação básica; 

c) atuação como formador, tutor ou coordenador em programas ou projetos 

institucionais de formação de professores da educação básica; 

d) coordenação de curso de licenciatura; 

e) docência ou gestão pedagógica na educação básica. 

 

Com base nesses critérios e na avaliação do Currículo Lattes, a Comissão de Ensino 

classificou os seguintes candidatos em ordem de prioridade:  

1. Cássio Bruno Magalhães Pigozzo (DFG);    

2. Marcos Melo de Almeida (DFES); 

3. Victor Mancir da Silva Santana (DFES). 
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Salientamos que a concessão da bolsa, direitos e deveres do bolsista encontram-se 

dispostos no Edital No. 23/2023, item “10.5 - Concessão de Bolsas”.  

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

__________________________________ 
Prof. Carlos Alessandre Domingos Lentini 

Chefe do DFTMA 
 

 
 

__________________________________ 
Prof. Humberto de Almeida Borges 

Chefe do DFG 
 

 
 

 __________________________________ 
Prof. Micael Dias de Andrade 

Chefe do DFES 
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FOLHA DE ASSINATURAS
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OFICIO Nº 4890/2024 - DFTMA/IFIS (12.01.55.05) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado eletronicamente em 18/06/2024 16:00 )
CARLOS ALESSANDRE DOMINGOS LENTINI

CHEFE - TITULAR

DFTMA/IFIS (12.01.55.05)

Matrícula: ###623#9

 (Assinado eletronicamente em 18/06/2024 18:21 )
HUMBERTO DE ALMEIDA BORGES

CHEFE - TITULAR

DFG/IFIS (12.01.55.04)

Matrícula: ###828#8

 (Assinado eletronicamente em 18/06/2024 16:00 )
MICAEL DIAS DE ANDRADE

CHEFE - TITULAR

DFS/IFIS (12.01.55.11)

Matrícula: ###844#1
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